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PROJETO DE LEI Nº 42, de 05 de janeiro de 2024.


			"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo em  vista os  dispositivos contidos na Lei de Número 42 de 5 de janeiro de 2024.


D E C R E T A:


Art. 1º - Fica aberto na contadoria deste(a) Prefeitura Municipal um crédito especial no valor de R$ 8.059.726,97 (oito milhões, cinquenta e nove mil e setecentos e vinte e seis reais, noventa e sete centavos), destinados a abertura de dotações orçamentárias conforme relação abaixo:

17.605.0611.1-099 - CONSTRUÇÃO DE ADUTORA PARA ABAS¹r
 4.4.90.51.00.00-Obras e Instalações                          
   1.700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congê	  8.059.726,97

                               TOTAL:                            	         8.059.726,97


Art. 2º -  O crédito especial de que trata o artigo primeiro deste Projeto de Lei, será coberto por receitas obtidas através de receitas provenientes do Convênio nº 906096/2020, (Fonte de Recurso 700), celebrado com o Ministério do Desenvolvimento Regional.  

                                TOTAL:                           	        8.059.726,97



Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua elaboração, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Novo Alegre, aos 05 dias do mês de janeiro de 2024.




FERNANDO PEREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL




JUSITIFICATIVA


		DIRIJO - ME AO PODER LEGISLATIVO DE NOVO ALEGRE, PARA AGRADECER A ATENÇÃO E COMPREENSÃO, E A FORMA CÉLERE QUE SEMPRE ESTÃO SENDO DISPENSADAS PARA A AVALIAÇÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELO PODER EXECUTIVO, VISANDO BENEFICAR NOSSA COMUNIDADE E TRAZER PROGRESSO, MELHORES CONDIÇÕES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SANEAMENTO BÁSICO E SEGURANÇA, ENTRE OUTROS. UMA RELAÇÃO RESPEITOSA E DE CONQUISTAS PARA NOSSA POPULAÇÃO.
NO EXERCÍCIO DE 2023, MAIS PRECISAMENTE NO MÊS DE MAIO, ESTA CASA DE LEIS APROVOU A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS TENDO COMO OBJETIVO A CONSTRUÇÃO DE ADUTORA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO VALOR DE R$ 10.050.000,00 (DEZ MILHÕES E CINQUENTA MIL REAIS). A CRONOGRAMA FINANCEIRO PREVIA O REPASSE DE 70% (SETENTA POR CENTO) DESTA IMPORTÂNCIA ENTRE OS MESES DE MAIO E DEZEMBRO E 2023. NO ENTANTO SÓ 20% (VINTE POR CENTO) FOI CONCRETIZADO E EFETIVAMENTE TRANSFERIDO PELO MINISTÉRIO DO DESENVOVIMENTO REGIONAL AOS COFRES PÚBLICOS MUNICIPAIS, PROPICIANDO PAGAMENTOS DE 05 (CINCO) MEDIAÇÕES. AGORA, ENVIO A ESTE PODER LEGISLATIVO, NOVO PROJETO DE LEI PARA CRÉDITO ESPECIAL, VISANDO A INSERÇÃO DO VALOR RESTANTE PARA ATINGIR O TOTAL DOS PAGAMENTOS PREVISTOS E ESTIPULADOS NA CLÁUSULA SEXTA DO TERMO DE CONVÊNIO, E ASSIM CONTEMPLAR E PRESENTAR NOSSA COMUNIDADE COM ESTA IMPORTANTE OBRA DE INESTIMÁVEIS BENEFÍCIOS À NOSSA POPULAÇÃO, QUE ORA JUNTOS OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO PRESETEIAM O POVO. 



NOVO ALEGRE-TO, 05 DE JANEIRO DE 2024



FERNANDO PEREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL
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